
Da denominação a bairro residencial* 

Sua E&celencla, o SczAior Prefeito launloipal de 
Viçosa» faa saber a todcs que o presoito virem^ que oe Reprcsen 
tontes do povo aprovaram e ele, em seu nome» sanciona a seguin 
te leis ^—^ ^ 

Art. Ifl) Fica denominado Bairro J,K. c conjunto 
de quadree» de A a P» constante do Projeto de üMianlẑ ã̂o da 
Inc.-*r]̂ radora Viçosa Ltda» com área de 7,00 (sete) Redores, ̂  
proTodo pelo Ê ^̂ cutlvo Municipal, ea 23 do agosto de 1977» tc^ 
do coma confror tantea o Bairro Betânia, o Morro do Cruzeiro o 
o Estádio Carlos Barbosa» neste Município e Distrito de Viçosa* 

Art* 2fi) o BEeoutlvo Municipal fará a devida c£ 
munioaçSc desta Lel a Agência Local dos COITCIOS e Telégrafos. 

Art. 3tt) Revogadas as dispcslções em contrário» 
esta lei entrará em vigor na dota de sua Fublicaçoo. 

^feitura QUnioipal de Vlçoea, em 11 de outubro 
de i.977 

Cesar i«uit*Anna iilho 
Prefeito Municipal 

Antônio Zeharam 
Chefe dc Gabinete 

(Aprovada pela Cemara MUnlcipol» em 06/10/77) 
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